
Município de Missal
ESTÁDo Do PAIL4NÁ

pRocEsso r.tE?iJâ:ï;Íi/rtt'^ï" No 04 | 2o2L

o senhor Adirto Luis Ferrari, preFeito do Município de Missar, Estado doParaná, no uso de suas atribuições legais e nos termos do aftigo 37, inciso IX daconstituição Federar, da Lei Municipar no 1.590 de 1o de junho de 2021 e da Lerlvlunicipal No 1'606, de 19 de agosto de 202r, e CONSIDERANDO o Editar no04212027, de 18 de junho de 202r, o Editar de crassifÌcação Finar e Homorogação
Finar no 0491202r, de 12 de jurho de 2027, deacordo com o Editar de Ampriação deVagas no 02/2022, de 19 de janeiro de 2022, e conforme requerimento protocorado
sob o no 230812022, de 19 de maio de 2022,

RESOLVE

coNvocAR a candidata abaixo reracionada, crassificada no processo
Seletivo Simplificado no 04/202I, puru .orpurãcãr ;unto ao Departamento deRecursos Humanos, no prazo Ìmproriogáver ou ã rtr.tl dias úteis, a contar da datada publicação do presente Editar, parã uprut.ntaão dos documentos necessáriospara a nomeação:

AUXITIAR DE SERVI
Nour oo Cnlroronro

MAYAM RODRIGUESTONIS

O não comparecimento no prazo estabelecido será consìderado como
desistência da vaga e Ìmplicará na perda da vaga.

A nomeação dar-se-á no dia 25 de maio do corrente ano.

Município de Missal, Estado do paraná, em 19 de maio de2022.

Adiltdluis Ferrari
Prefeito Municipdl
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